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O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) recebeu um 
crédito do Fundo Multilateral de Investimento (FOMIN) para execução do Programa 
Dekassegui Empreendedor, e se propõe a utilizar uma parte dos fundos para contratos de 
serviços de consultoria. 
 
Os serviços compreendem assessoria e apoio ao SEBRAE para execução das ações do 
Programa Dekassegui Empreendedor no Japão e planejamento para sustentabilidade das 
ações do Programa. 
 
O SEBRAE convida os consultores elegíveis a manifestar interesse em relação à 
prestação dos serviços solicitados. 
 
Os consultores (empresa, filial ou consorciada) deverão possuir os seguintes requisitos 
obrigatórios: 
--Registro legal no Japão (contrato social, estatuto ou registro de autônomo) e um 
responsável técnico de nacionalidade brasileira designado para coordenar o trabalho a ser 
desenvolvido 
--Endereço permanente no Japão nas províncias de Aichi, Shizuoka ou Gunma ou 
compromisso em montar escritório em uma das províncias indicadas no prazo de 30 dias, 
caso seja selecionado para a prestação dos serviços 
--Experiência na prestação de serviços similares no Japão a empresas e/ou instituições 
brasileiras (Para os fins dessa seleção, serão considerados serviços similares: assessoria e 
articulação junto a parceiros estratégicos, definição de agendas e roteiros de missões 
técnicas, logística e organização de eventos.) 
--Experiência no desenvolvimento de atividades junto às associações de representação da 
comunidade brasileira no Japão. 
 
Os consultores interessados deverão fornecer documentação que comprove as 
qualificações exigidas (contrato social, estatuto ou registro de autônomo no Japão, 
atestado de capacidade técnica emitido por empresas ou instituições brasileiras a que 
prestou serviços similares, contendo prazo do contrato e descritivo dos serviços 
prestados, disponibilidade de pessoal que tenha os conhecimentos pertinentes, 
comprovantes de atividades desenvolvidas junto a associações de brasileiros no Japão, 
etc.). Os consultores poderão associar-se a fim de melhorar suas qualificações. Toda 
documentação deverá ser apresentada no idioma português. Somente serão aceitas 
traduções juramentadas. 



 
Os consultores serão selecionados de acordo com os procedimentos previstos na edição 
em vigor das Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo 
Banco Interamericano de Desenvolvimento. 
 
Os consultores interessados poderão obter informações adicionais no endereço indicado 
ao final, no horário de 8:30 às 17:30 horas (horário de Brasília). 
 
As manifestações de interesse, acompanhadas da documentação, deverão ser recebidas 
até as 17:30 horas (horário de Brasília) do dia 30 de setembro de 2008 no seguinte 
endereço: 
 
SEBRAE 
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
A/C Comissão Especial de Procedimento Seletivo 
SEPN 515, Bloco C, Loja 32 
CEP 70770-900 Brasília, DF, Brasil 
Tel: (55-61) 3348-7450 
Fax: (55-61) 3347-4120 
Website: www.sebrae.com.br/licitacoes 


